
DECRETO MUNICIPAL Nº 021/2021 de 10 de abril de 2021 

 

Reitera a declaração de estado de calamidade pública no âmbito do 

Município de Novo Xingu e dispõe sobre medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do surto epidêmico de coronavírus (COVID–

19). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal e  

 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de importância 

nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do 

novo coronavírus (COVID–19);  

 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2019;  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que 

“Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019–nCoV)”;  

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio 

de 2020, instituiu o Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e de 

enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

 

CONSIDERANDO que Decreto Estadual n.º 55.799, de 21 de março 

de 2021, prevê expressamente a possibilidade de cogestão que deverá ter como parâmetro mínimo 

as medidas sanitárias segmentadas da Bandeira Vermelha constantes do seu Anexo Único e reitera o 

estado de calamidade pública pela pandemia causada pelo COVID-19; 

CONSIDERANDO que a necessidade de adequações nas medidas 

sanitárias segmentadas de enfrentamento à pandemia de COVID-19, tanto para continuidade das 

ações de prevenção, controle e contenção da propagação do vírus, quanto para manter condições 

básicas de subsistência econômica local; 

 

CONSIDERANDO a competência legislativa supletiva do 

Município, nos termos dos incisos I e II do art. 30 da Constituição República; 

 

CONSIDERANDO as conclusões dos estudos técnicos realizados 

pelo Comitê Científico instituído pela Associação dos Municípios da Zona da Produção (AMZOP), 



baseadas em evidências científicas e informações estratégicas em saúde, nos termos do 

Parecer/Relatório apresentado em 26/03/2021; 

 

CONSIDERANDO que as medidas sanitárias de enfrentamento à 

pandemia de COVID-19 devem atender ao disposto no § 1º do art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 

de fevereiro de 2020; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica reiterado o estado de calamidade pública no Município 

de Novo Xingu, em razão da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do surto epidêmico de Coronavírus (COVID–19), declarado por meio do Decreto Municipal nº 

014/2020, e convalidado pela Lei Municipal nº 1.016/2020, pelo mesmo período que perdurar a 

calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul, declarada pelo Decreto Estadual nº 55.128, de 

28 de março de 2020, reiterada pelo revogado Decreto Estadual nº 55.154, de 1º de abril de 2020, e 

pelo Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020. 

 

Art. 2º - Fica alterado o art. 5º do Decreto Municipal 020/2021, 

passando a ter a seguinte redação:  

 

Art. 5º - As medidas sanitárias segmentadas locais, conforme anexo único, 

serão aplicadas para o período da zero hora do dia 05 de abril de 2021 às 

vinte e quatro horas do dia 23 de abril de 2021, observando-se os 

protocolos da Bandeira Vermelha. 

 

Art. 3º - As medidas emergenciais determinadas pelo Poder Executivo 

do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do sistema de Distanciamento Social Controlado de que 

trata o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, bem como do decreto 55.788, de 21 de 

março de 2021, que institui medidas sanitárias extraordinárias para fins de prevenção e de 

enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus, são aplicáveis em todo território do 

Município de Novo Xingu, sem prejuízo das medidas sanitárias de interesse exclusivamente local 

determinadas por norma própria. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO XINGU - RS, em 

10 de abril de 2021. 
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